
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Processo adm. nº 390/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

CidadES: 2024.045L0200001.09.0014 

 
 

A Câmara municipal de Marechal Floriano/ES, em conformidade com Art. 75, inciso II - 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que manifesta interesse em 

obter propostas adicionais, visando  CONTRATAÇÃO DE OPERADORA DE TELEFONIA MÓVEL 

PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO PARA PERÍODO DE 12 

MESES. Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta  de Preços no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que o a Câmara Municipal  

escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/05/2024 no horário das 17:00 

horas, pelo e-mail: compras@cmmarechalfloriano.es.gov.br  até a data e hora  limite. 

O Termo de Referência e demais arquivos estarão disponíveis para download no sítio 

eletrônico: https://www.marechalfloriano.es.leg.br/avisos-de-licitacao. Informações 

adicionais podem ser obtidas via e-mail, pelo Tel. (27) 99717-7914 e presencialmente. 

 

Marechal FLoriano/ES, 24 de abril de 2024. 

 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL, FIXA E 
INTERNET 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A contratação em comento é essencial para que esta Câmara Municipaldesempenhe suas 
atividades administrativas e operacionais, proporcionando atendimento ao público externo 
em geral, tanto em ligações telefônicas como nos atendimentos diferenciados por meio de 
canais ouvidoria e whatsapp, entre outros, que precisam necessariamente de internet, 
além dos mecanismos de transparência e acesso a informação que permitem a 
accountability sobre a gestão desta Câmara Municipal, necessitando dispor de meios de 
comunicação nestas ocasiões. 

 



 
 

1. DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMÁVEIS 
 

1.1. O objeto consiste na Contratação de operadora de telefonia móvel 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTIDAD
E 

ESTIMADA 

 
UNIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

(MENSAL) 
 
 

1 

Prestação de serviços de telefonia 
móvel, com pacote de 40.000 
(quarenta mil) minutos individuais 
em ligações VC1, VC2 e VC3 para 
Móvel on, off net e fixos para 
qualquer operadora com utilização 
do CSP15, Pacote 1.000 SMS para 
móvel on, off net; pacote de 20GB 
de internet com redução de 
velocidade para 128kbps após 
atingimento do franquia sem 
cobrança de valores excedentes e; 
Serviços de Gestão de Voz e dados 
via web. 
 
 

 
 
 

4 

 
 
 

chips 

 
 
 
 

R$   

2 Prestação de serviços de 
telefonia móvel, com pacote 
de 40.000 (quarenta mil) 
minutos individuais em 
ligações VC1, VC2 e VC3 para 
Móvel on, off net e fixos para 
qualquer operadora com 
utilização do CSP15, Pacote 
1.000 SMS para móvel on, off 
net; e Serviços de Gestão de 
Voz e dados via web. 
 

3 
chips 

R$  

 
 
1.1.1. As estimativas iniciais podem ser ampliadas ou reduzidas ao longo da contratação de 
acordo com necessidade da CMMF/ES. 

 

2. DO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL (SMP) 
 
 

2.1. As quantidades previstas refere-se somente a título de estimativa para formulação de 
propostas e não indica qualquer compromisso futuro com a Contratante. 

 
2.1.1. Os quantitativos de minutos e/ou eventos por serviço compartilhado são fixos . 

 
2.2. O pacote de dados móveis deverá vir com a possibilidade de controle de uso de internet, 
ou seja,  poderá alterar a franquia de um chip colocando-a em outro. 

 



 
 

2.3. Todos os números telefônicos móveis devem ser preservados utilizando o sistema de 
portabilidade. 

 
2.3.1. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia 
móvel (SMP) presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - 
Resolução nº 575/2011 ou mais atual. 

 
2.3.2. O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional 
e sem a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em 
todo o território nacional. 

 
2.3.3. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a facilidade de portabilidade 
numérica, devendo esta manter os números e/ou a(s) faixa(s) de numeração utilizados pela 
CONTRATANTE, sem ônus para aquela, e independentemente da operadora do serviço a 
que esteja atualmente vinculado. A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de 3 (três) dias 
úteis estabelecido pela ANATEL para a realização deste serviço, após a liberação dos 
números pela operadora de origem. 

 
2.4. A empresa deverá ter cobertura (voz e dados) ampla no Estado do Espírito Santo e em 
todas as 27 capitais das Unidades da Federação e no Distrito Federal, cujos serviços deverão 
ser habilitados sem ônus para a contratante. 

 
2.4.1. O pacote de internet deve permitir o tráfego de dados com franquia mínima de 4Gb que, 
se excedidos, implicarão na redução da velocidade da banda, sem onerar mais a contratada. 
A banda retorna ao normal no mês seguinte em caso de excedente; 

 
2.4.2. A Conexão de Dados à Internet deve funcionar em todo o território nacional sem 
nenhum tipo de bloqueio ou tarifação adicional pelo acesso funcionar fora de sua Área de 
Registro, Tarifação ou Mobilidade, dentro do território nacional. 

 
 

3. DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 
 

3.1. O serviço será considerado DISPONÍVEL quando, cumulativamente: Estejam sendo 

respeitadas todas as configurações de segurança e de priorização/controle de tráfego 

acordadas com a CONTRATANTE na fase de implantação ou em momentos posteriores; 

3.2.  A disponibilidade do serviço será apurada mensalmente, do 1° ao último dia do mês, 

considerando-se o horário de 0:00 às 24:00, de 2ª feira a domingo.  

3.3. A Disponibilidade mensal do serviço deverá ser de no mínimo 99%, o que corresponde a 

uma indisponibilidade máxima de 8 horas por mês. Caso ocorra indisponibilidade do serviço 

superior 8 horas por mês, a CONTRATADA devera descontar proporcionalmente o valor da 

mensalidade. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do serviço em 
conformidade com as disposições desta Ordem, prestando-os com eficiência, presteza e 
pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos. 

 



 
 

4.2. Indicar representante para relacionar-se com a CMMF/ES como responsável pela 
execução do objeto. 

 
4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes ou 
etapas do objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
4.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados à Contratante ou a terceiros pela ação ou omissão de seus empregados, dolosa ou 
culposamente. 

 
4.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

 
4.6. Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

 
4.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade técnica verificada no decorrer da 
prestação dos serviços que possam impactar na performance dos serviços objeto da 
contratação. 

 
4.8. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas ou caso fortuito; 

 
4.9. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o 
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. 

 
4.10. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. 

 

4.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratante em até 48 (quarenta e oito) horas, por intermédio do consultor designado para 
acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

 
4.12. Não fazer uso diverso daqueles estabelecidos nesta Ordem, sobre as informações 
obtidas no cumprimento à presente contratação, bem como de quaisquer outras 
supervenientes das comunicações diárias realizadas por força da prestação dos serviços. 

 
4.13. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos sociais, comerciais e fiscais 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o 
objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

 
4.14. Garantir o funcionamento dos equipamentos contra possíveis defeitos de projeto, 
fabricação, instalação e materiais, durante a vigência do contrato. 

 
4.15. O custo de toda a infraestrutura de comunicação como equipamentos, cabeamento, 
componentes de fixação de cabos, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 



 
 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
5.1. Efetuar o pagamento à empresa Contratada, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidas nesta Ordem. 

 
5.2. Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações. 

 
5.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços 
contratados. 

 
5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada durante o prazo de vigência da contratação. 

 
5.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados 
e aceitos pelo Contratante, não devem ser interrompidas. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas resultantes desta contratação serão suportadas pela dotação orçamentária 
da rubrica 001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO - 33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA.   

 
 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

7.1. O Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovado. 
 
 
 

Marechal Floriano, 24 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

LUIZ CARLOS MACHADO 
Chefe de Setor de Compras 

 

 
 

 


